
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00050/2023
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Cajazeiras, Estado da Paraiba, localizada na Avenida Joca Claudino - Tancredo Neves— Centro Administrativo 
- Cajazeiras - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de j.995; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
n° 6.204, de 05 de Selenbio de 2007; Decreto Federal n° 30.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal 
n° 049, de 02 de Setembro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 
00049/2023 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA 
PARA ACOMPANHAMENTO E GERENCIAMENTO DOS CONTRATOS DE REPASSE COM RECURSOS DO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO SOB 
GESTÃO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OPERACIONALIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS CADASTRADOS NOS SISTEMAS SICONV; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos:
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - 
CNPJ n° 08.923.971/0001-15.
VENCEDOR: IRAMILTOM SÁTIRO DA NOBREG7 
CNPJ: 10.954.450/0001-77
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA
1 -CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CON8ULTORIA 
TÉCNICA NAS SEGUINTES ÁREAS DE; - ELABORAÇÃO DE:
PLANOS DE TRABALHOS E PROJETOS; - ACOMPANHAMENTO 
DA TRAMITAÇÃO DE CONTRATOS DE REPASSE E CONVÊNIOS 
JUNTO AOS GOVERNOS FEDERAL E ESTADUAL; 
LANÇAMENTOS DF. PLANOS DE TRABALHO NO SINCOV, 
COMPREENDENDO O CADASTRAMENTO, O ENVIO PARA 
ANALISE E RESOLUÇÕES DE FEJJDENCIAS ATÉ A 
APROVAÇÃO FINAL; - ACOMPANHAMENTO OBJETIVANDO A 
REOLUÇÃO DE PENDÊNCIAS NA GIDUR/CEF E 
ALIMENTAÇÃO DO SINCOV NO MÓDULO DE EXECUÇÃO E: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, LICITAÇÃO, CONTRATO,: 
DOCUMENTO DE LIQUIDAÇÃO, PAGAMENTO, INGRESSO DE 
RECURSO E RELATIVOS, COM INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS- 
PARA IMPLEMENTAÇÃO DO MESMO.SERVIÇO DE; 
CADASTRAMENTO DE EMENDAS E PROPOSTAS VOLUNTÁRIAS 
NOS DIVERSOS MINISTÉRIOS. ACOMPANHAMENTO DO CAUC 
PARA CONTRATAÇÃO, ELABORAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO PELA CAIXA, ACOMPANHAMENTO DF 
ASSINATURA DE CONTRATOS; ELABORAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DE CONTABILIDADE 
INDICANDO O ORDENADOR DE DESPESAS DOS CONTRATOS 
DE REPASSE CADASTRADOS ATRAVÉS DE EMENDA E 
PROPOSTA VOLUNTÁRIA. VERIFICAÇÃO DE PROGRAMAS; 
DISPONÍVEIS NO SICONV. ORIENTAÇÕES PARA 
PAGAMENTOS POR OBTV. INCLUSÃO DE PRESTAÇÃO DE:
CONTAS PARCIAL E FINAL VIA SISTEMA, ELABORAÇÃO;
DE PRESTAÇÃO DF. CONTAS POR OBTV SICONV. 
A com panha ment o e enc erram ento de contratos e 
ATESTADOS DE FUNCIONÁRIOS DAS OBRAS. SOT.ICITAÇÃO:
DE DEVOLUÇÃO DE SALDO E RENDIMENTO.: 
ACOMPANHAMENTO DE ADITIVOS A SEREM ASSINADOS E. 
PAGAMENTO DE TARIFAS E PROTOCOLOS JUNTO À CAIXA. 
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÕES DE PREÇOS AS EMPRESAS,
PARA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS. ACOMPANHAMENTO DOS 
RELATÓRIOS OGU EM CLÁUSULA SUSPENSIVA F. VIGÊNCIA:'
DE TODOS OS CONTRATOS ENTRE A CAIXA E O 
MUNICÍPIO. PRORROGAÇÕES DE VIGÊNCIA E CLÁUSULAS:’
DOS CONTRATOS CAIXA (VIA SICONV DE 2009 EM DIANTE 
E MEIO FÍSICO DF ANOS ANTERIORES A 2008). 
INCLUSÃO DF. PROJETOS VIA SICONV: AJUSTES DE PT S)
ETA S SICONV; ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS DE 
ENGENHARIA ATÉ A APROVAÇÃO, ACOMPANHAMENTO DE 
OBRAS, BOLETINS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTOS. 
VERIFICAÇÃO DE RELATÓRIOS OGU VIA E-MAIL. 
ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS: SUDEMA, CAGEPA,
ENERGISA, BOMBEIROS E AGE.VISA. ACOMPANHAMENTO E 
INCLUSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAIS E 
LICITAÇÕES - SICONV. ACOMPANHAMENTO DF. PROJETOS 
JUNTOS AOS MINISTÉRIOS: EDUCAÇÃO, SAÚDE,:
DESENVOLVIMENTO SOCIAL F. COMBATE Â FOME, CIDADES,; 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, CULTURA, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, TURISMO,
ESPORTE ENTRE OUTROS; ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS
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JUNTO AS SECRETARIAS D,- GOVERNO DA PARAÍBA. 
{ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE DO MUNICÍPIO: 
'junto AO SIAFI/CANDIN; PRESTAÇÃO PARCIAL E FINAL 
IDE CONVÊNIO E CONTRATOS DE REPASSE; MONITORAMENTO; 
DO SIMEC E SISMOB.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência 
de seu extrato na imprensa oficial.
A existência de preços registrados não obriga ci Prefeitura Municipal de Cajazeiras firmar contratações 
oriundas do Sistema de Registra de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de 
licitação específica paia aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n° 00049/2023, parte integrante do presente instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal do Cajazeiras, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 
controle desta Ata. representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de:
Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirado da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 
convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente Ordem de Serviço e 
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor 
da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no casc do licitante vencedor não comparecer para retirar a 
Ordem de Serviço no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 
às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o dxsposto nos Arts. 7 7 , 78 e 7 9 , todos da Lei 8 .6 6 6 / 9 3 .
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4o, da 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, 
deixar de entregai ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam ao 3 integrantes do cadastro de reserva que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8 .6 6 6 / 9 3 :  a - 
advertência; b - mu L ca cie mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo.de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, 
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro 
correspondente.
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00049/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame:
- IRAMILTON SÁTIRO DA NOBREGA.
10.954.450/0001-71 
Item(s): 1.
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Valor: R$ 59.880,00
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Cajazeiras.
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